
  

  

  

  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº            , DE 2019. 

(Do senhor Afonso Florence) 
   

 

Susta, nos termos do art. 49, V, da 

Constituição Federal, a aplicação do § 4º do 

art. 1º do  Decreto nº 9.642, de 27 de 

dezembro de 2018, que altera o Decreto nº 

7.891, de 23 de janeiro de 2013. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, 

a aplicação do § 4º do art. 1º do Decreto nº 9.642, de 27 de dezembro de 2018, que 

altera o Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Sala das Sessões, em 

 

 
 

________________________________________________ 

Deputado AFONSO FLORENCE 

PT-BA 
 
 


